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Superintendéncia de Transito E Mobilidade de Irecé

Outros

STMSuperintendéncia de
|V} Trénsito e Mobilidade

Requerimento n2 03/2019

limo. Sr.:
RONALDO MIRON DOURADO
SUPERINTENDENTE

Eu, IONG DA SILVA OLIMPIO, servidor desta Superintendéncia de
Transito e Mobilidade de irecé, ocupante do cargo de AGERNTE DE TRANSITO,
matricula n°. 20062, portador do CPF n° 016.400.695-85, residente nesta cidade de Irecé
Bahia, lotado na Sﬁperintendéncia de Transito e Mobilidade de lrecé, venho por meio
deste requerer a Vossa Senhoria, férias para no periodo de 01 a 30 de outubro de 2019.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Irecé, 16 de setembro de 2019.

IONG DA SILVA OLIMPIO
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PORTARIAN208/2019

Concede Férias regulares ao servidor publico Municipal IONG
DA SILVA OLIMPIO, ocupante do Cargo de Agente de Transito

0 Superintendente de Transito e Mobilidade de Irecé, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuigbes legais,

RESOLVE:

Art. 12 CONCEDER férias regulares ao servidor publico municipal IONG DA SILVA
OLIMPIO, inscrito no CPF n2 016.400.695-85, ocupante do cargo de AGENTE DE TRANSITO, lotado
na Superintendéncia de Transito e Mobilidade de Irecé.

Paragrafo Gnico. As férias referem-se ao periodo aquisitivo de 12 a 30 de outubro de
2019.

Art. 22 Determinar aos Departamentos de Recursos Humanos € Financeiro, que tomem
conhecimento e as providéncias legais.

Art. 32 Revogam as disposicdes em contrario, esta Portaria entra em vigor na data de
sua Publicagdo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Superintendente, aos 23 de setembro de 2019

Ronaldo Miron Dourado
Superintendente
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